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[bookmark: _Toc103672453][bookmark: _Toc119100260][bookmark: _Toc510170028]Informação geral
A visão da CEDEAO no Quadro de Orientação Estratégica da CEDEAO 2025 é a de uma “agricultura moderna, sustentável, inclusiva, competitiva, garantindo empregos decentes, segurança alimentar e nutricional e soberania alimentar". O aumento previsto de eventos climáticos extremos (secas ou inundações), bem como o aumento da temperatura e a diminuição da precipitação, representam grandes ameaças aos sistemas pastoris na zona do Sahel, que ainda têm um elevado potencial de manutenção e crescimento e representam um dos principais trunfos para a segurança alimentar na sub-região. Estas alterações climáticas são suscetíveis de causar i) uma redução drástica e uma degradação da qualidade do pasto; ii) um défict de forragens e alimentos; e iii) uma modificação da pressão sanitária sobre o gado e sobre as famílias. A diminuição da produtividade resultante desta variabilidade climática irá afetar os rendimentos dos pastores e aumentar a sua vulnerabilidade. Para mitigar o efeito das alterações climáticas nos pastores, é, portanto, essencial melhorar as estratégias dos pastores e dos produtores agro-pastoris através de inovações técnicas, económicas, sociais e políticas que facilitem o acesso a pasto de qualidade e outras fontes alimentares, assegurando ao mesmo tempo uma situação sanitária satisfatória para os animais e as famílias. Os Estados Sahelianos são particularmente vulneráveis às ameaças acima mencionadas devido à sua situação frágil.

Para enfrentar estas transformações, a União Europeia, no âmbito das iniciativas DeSIRA, financiou um projeto intitulado "Projeto de Investigação e Inovação para Sistemas Agro-pastoris Produtivos, Resilientes e Saudáveis na África Ocidental (PRISMA)", cujo objetivo global é contribuir para uma transformação agroecológica adaptada às mudanças climáticas dos sistemas agro-pastoris, a fim de os tornar mais produtivos, resistentes e saudáveis para os animais, os seres humanos e o ambiente. PRISMA é construído em torno de 4 objetivos específicos (OE) que são 1) OE1- melhorar a disponibilidade e o acesso aos recursos pastoris através de práticas de gestão sustentáveis capazes de se adaptar às alterações climáticas, testadas pela investigação e conhecidas pelos atores técnicos e sociais; 2) OE2- melhorar a disponibilidade e o acesso à ração animal de qualidade a nível regional, através de uma melhor produção e organização da distribuição;  3) OE3 - limitar os riscos do consumo local de leite para a saúde humana através de um melhor controlo das zoonoses no setor pecuário; OE4 - contribuir para políticas e estratégias setoriais nacionais e regionais através de consultas com atores influentes e troca de conhecimentos. O projeto será implementado no Burkina Faso, Mali e Níger utilizando uma abordagem participativa e multissetorial, envolvendo parcerias Norte-Sul baseadas numa forte mobilização das estruturas operacionais locais públicas e privadas, com vista à apropriação e valorização dos resultados da investigação pelos intervenientes locais e decisores políticos que serão capazes de assegurar uma escalada a nível regional. Com o objetivo de produzir resultados de investigação aplicada, PRISMA apoia as diretrizes regionais definidas para promover uma melhor consideração dos desafios das alterações climáticas, assegurando sistemas pastoris e desenvolvimento agro-pastoril: declarações de N'Djamena e Nouakchott sobre a construção de uma visão partilhada de sistemas móveis na África Ocidental. Para a sua implementação, PRISMA foi atribuído a um consórcio de três agências, incluindo a cooperação belga (ENraçãoEL) para OE1, a cooperação espanhola (AECID) para OE2, e a cooperação luxemburguesa (Luxdev) para OE3. As três agências, bem como a ARAA, participarão na OE4 sobre gestão do conhecimento e comunicação de todo o projeto. A ARAA é beneficiária de uma subvenção monetária da AECID no montante de 1.536.349 euros para a criação da Unidade de Gestão de Projetos (UGP) da componente liderada pela AECID (OS2) e também para a implementação, gestão e coordenação dos compromissos assumidos pela AECID relativamente às atividades da OS2 , bem como  participação nas atividades da OS4
[bookmark: _Hlk118577555]É neste contexto que este apelo à apresentação de propostas de projetos intitulado "Melhorar a disponibilidade e o acesso à alimentação do gado na África Ocidental" para a implementação de atividades relacionadas com o PRISMA OE2. O montante total dos fundos atribuídos, os países envolvidos, o período de execução e os montantes das subvenções concedidas são especificados nas seções "Condições Especiais" e "Cobertura Temática".

O apelo à apresentação de propostas é lançado por um período de seis (6) semanas
Os proponentes devem apresentar as suas propostas de projeto numa única fase, compreendendo a Nota Conceitual e a Proposta Detalhada. As notas conceituais devem ser submetidas no formulário apresentado no Anexo A. As Propostas Detalhadasdevem ser apresentadas utilizando o modelo em Anexo B. As propostas de projetos devem ser acompanhadas de um orçamento detalhado (Anexo C) e um quadro lógico (Anexo D).
A seleção das propostas de projetos será responsabilidade da ARAA numa primeira fase através da avaliação das notas conceituais.
Os concorrentes selecionados serão convidados a fornecer à ARAA os documentos administrativos necessários (Anexos E a K). A apresentação destes documentos administrativos será feita por correio, por entrega em mão ou por meios telemáticos. 
Os concorrentes selecionados serão também convidados, quando apropriado, a finalizar o seu documento revisado do projeto incorporando os comentários da ARAA no prazo de duas (02) semanas após a data de notificação dos resultados da seleção, antes da assinatura dos acordos de subvenção.
Os acordos de subvenção serão assinados pela CEDEAO (WARDA) e pelos promotores dos projetos. 
O apelo à apresentação de propostas (AAP) estará disponível nos seguintes websites
· Sítio Web da CEDEAO: www.ecowas.int
· Sítio Web da ARAA: https://www.araa.org/
· Sítio Web do DADR: https://www.ecowap.ecowas.int

As propostas de projetos devem ser escritas numa das três (3) línguas de trabalho da CEDEAO, francês, inglês e português. A publicação do AAP de projetos será feita nestas três (3) línguas. 
A Nota Conceitual e o Proposta Detalhada do projeto devem ser submetidos através de uma plataforma de submissão online seguindo o link: appel.prisma@araa.org
[bookmark: _Hlk104534995]Os concorrentes são instados a seguir cuidadosamente as instruções dadas na plataforma. O prazo para a apresentação das Notas de Conceito e Propostas Detalhadas é 13 mars 2023  às  12h:00 GMT. Qualquer apresentação após esta data não será aceita.
Qualquer apresentação de projeto por qualquer outro meio que não a plataforma será automaticamente rejeitada.  
Perguntas Frequentes: A ARAA acolhe uma FAQ para todos os concorrentes que procuram uma melhor compreensão do processo de apelo à apresentação de propostas e orientações. O endereço da FAQ é: faq@araa.org.
Por conseguinte, os pedidos de informação podem ser feitos através da FAQ da plataforma até 15 dias antes da data de encerramento do apelo à apresentação de propostas. Após este prazo, as novas perguntas deixarão de ser processadas. 
Todas as respostas às perguntas feitas pelos candidatos e as respostas fornecidas pela ARAA estarão disponíveis no prazo de 08 dias antes da data de encerramento do apelo à apresentação de propostas de projetos nas FAQ da plataforma.  Este sítio será atualizado regularmente e os proponentes estão encorajados a visitá-lo. 

	Etapas
	Observações

	
	Duração : 6 semanas
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Análise das breves notas

	
Pedido de informação via FAQ faq@araa.org 
Até 14 dias antes do prazo de candidatura 

	
	Marca do limiar 70%
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	Atribuição de subvençao à melhor proposta

	As outras duas propostas constituem a lista de espera
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	Assinatura do contrato de subvenção

	



Main steps of the call for project proposals of PRISMA Component 2

[bookmark: _Toc119100261]SECÇÃO I: INSTRUÇÕES AOS PROPONENTES 
[bookmark: _Toc119100262]1 CONDIÇÕES GERAIS

[bookmark: _Toc119100263]1.1 Cláusulas gerais: objetivos do projeto 
O apelo à apresentação de propostas de projetos visa financiar iniciativas levadas a cabo por estruturas de gestão do setor pastoral que trabalham no domínio da alimentação do gado, no quadro da Componente 2 do Projeto PRISMA. O estatuto destes operadores é especificado na seção "Condições Especiais".
Os proponentes devem: 
· ter uma sólida experiência na implementação de iniciativas relacionadas com a gestão da disponibilidade e acesso a ração de qualidade para animais a nível regional, através de uma melhor organização da produção e distribuição; 
· Demonstrar capacidade para implementar projetos de importância financeira;
Os tipos de atores convidados a formar parcerias são especificados na secção 'Condições Especiais'. O alvo das ações propostas é especificado na secção "Condições Específicas".

[bookmark: _Toc119100264]1.2 Modus operandi da CEDEAO sobre o cofinanciamento de projetos 
A CEDEAO financia a implementação de projetos concebidos e definidos por consórcios de atores que mobilizam funções e competências complementares, por uma duração especificada na secção "Condições Especiais". 
As organizações ou agentes que apresentam uma proposta devem trabalhar em parceria com organizações nacionais ou locais, com vista a satisfazer o requisito dos projetos terem uma base local e a permitir o desenvolvimento de capacidades locais. Os projetos devem ser implementados em acordo com as instituições públicas nacionais e locais relevantes.
A parte máxima do orçamento total do projeto a subsidiar pela CEDEAO é especificada na secção "Condições Especiais" da convocatória de projetos, bem como os documentos que devem ser incluídos no dossier administrativo para garantir esse cofinanciamento. As diferentes formas de cofinanciamento disponíveis são especificadas na seção "Condições Especiais" do apelo à apresentação de propostas de projetos. A participação da CEDEAO cobrirá apenas os custos elegíveis. Os custos elegíveis e não elegíveis são descritos na seção "Condições Especiais" do apelo à apresentação de propostas de projetos. 
As operações dos projetos selecionados serão financiadas em três (3) prestações, cujas proporções são especificadas na seção "Condições Especiais". Os concorrentes suportarão todos os custos relacionados com a preparação e apresentação das suas propostas e a ARAA não será de modo algum considerada responsável ou responsável por esses custos. As despesas suportadas pela CEDEAO só serão elegíveis a partir da data de assinatura do contrato de subvenção entre a CEDEAO e o proprietário do projeto.

[bookmark: _Toc119100265]1.3 Apresentação de propostas de projetos
Haverá apenas um apelo à apresentação de propostas de projetos, a menos que se revele infrutífero, sendo o objetivo selecionar as melhores propostas e dar tempo aos operadores selecionados para intervir no terreno, de modo em que as ações possam gerar efeitos mensuráveis e contribuir para os exercícios de capitalização. 
O proponente é obrigado a verificar e compilar a lista de verificação no Anexo I antes de enviar o ficheiro para a ARAA através da plataforma. A lista de verificação é parte integrante do dossiê a ser submetido à ARAA. 
A seleção das propostas será realizada pela ARAA em duas fases:
· Passo 1: Avaliação da Nota Conceitual (ver Anexo A); 
· Etapa 2: Avaliação da proposta completa para proponentes selecionados (ver Anexos B, C, D).
[bookmark: _Hlk113864617]Os concorrentes selecionados terão de apresentar um dossier administrativo completo antes da assinatura do contrato (ver para uma lista de documentos administrativos no Anexo K).
As notas de publicação serão escritas em inglês, francês e português.
A apresentação da Nota Conceitual, bem como a Proposta Detalhada do projeto será feita online o link: . appel.prisma@araa.org

[bookmark: _Toc119100266]1.4 Auditoria, relatórios, avaliação e capitalização 
No âmbito deste projeto, as auditorias terão de ser realizadas de acordo com procedimentos aceitos pela União Europeia. Devem ser apresentados à Unidade de Gestão de Projetos (UGP) da ARAA relatórios técnicos e financeiros periódicos sobre as atividades implementadas no âmbito do projeto, para permitir o acompanhamento da implementação técnica e financeira e a verificação formal antes do desembolso das prestações de subvenção subsequentes, com base num relatório de auditoria realizado por uma empresa de auditoria selecionada pela ARAA e cujos serviços serão financiados pelo PRISMA. As modalidades de apresentação de relatórios são especificadas na secção "Condições Especiais" do apelo à apresentação de propostas de projetos.

[bookmark: _Toc119100267]1.5 Moeda de contrato e moeda de pagamento
Os proponentes devem redigir as suas propostas em euros. O orçamento subvencionado deve ser estabelecido sem impostos, firme e não revisível, entendendo-se que os impostos e direitos aduaneiros não são elegíveis no orçamento da convenção assinada pela CEDEAO.

[bookmark: _Toc119100268]1.6 Condições do apelo à apresentação de propostas de projetos 
Ao apresentar as suas propostas, é considerado que os proponentes: 
· leram e aceitaram os termos e condições do apelo à apresentação de propostas de projetos descritos nas presentes diretrizes; 
· têm um conhecimento perfeito da natureza e do alcance das ações a realizar, das condições locais de trabalho e de todas as limitações que estas ações implicam e; 
· leram as condições gerais e específicas (Secções II e III) do apelo à apresentação de propostas de projetos.

[bookmark: _Toc119100269]1.7 Abertura das propostas e comité de seleção
A abertura das propostas e a seleção das propostas será realizada em Lomé, República do Togo, na sede da ARAA, por um Comité de Seleção. A abertura das propostas terá lugar em até 24 horas após o prazo do apelo à apresentação de propostas de projetos.

[bookmark: _Toc119100270]1.8 Determinação da conformidade das propostas 
As propostas que não cumpram os requisitos da lista de documentos administrativos (Anexo K) serão sistematicamente rejeitadas. Os proponentes serão informados sem a possibilidade de completar os documentos em falta.

[bookmark: _Toc119100271]1.9 Avaliação e classificação das propostas 
O Comité de Seleção de Propostas avaliará as propostas que estão em conformidade com as disposições. Comparará então as pontuações entre os avaliadores das mesmas propostas e fará uma classificação geral das propostas. Os critérios de avaliação e os procedimentos de pontuação e classificação são especificados na seção "Condições Especiais".

[bookmark: _Toc119100272]1.10 Direito de rejeitar propostas e cancelamento do apelo à apresentação de propostas de projetos 
A ARAA reserva-se o direito de rejeitar qualquer proposta, de cancelar o apelo à apresentação de propostas de projetos desde que a CEDEAO não tenha concedido as subvenções, sem incorrer em qualquer responsabilidade para com os proponentes em questão, e sem ter de os informar das razões pelas quais o apelo à apresentação de propostas de projetos foi cancelado ou as suas propostas rejeitadas.

[bookmark: _Toc119100273]1.11 Melhoria dos ficheiros técnicos e financeiros 
[bookmark: _Toc417274428]Após a seleção das Propostas Detalhadas, a ARAA enviará comentários aos concorrentes provisoriamente selecionados para melhorar e finalizar o conteúdo operacional dos seus dossiers. Estas melhorias não devem conduzir a um aumento do custo inicialmente proposto.

[bookmark: _Toc119100274]1.12 Confidencialidade do processo de seleção de projetos 
Nenhuma informação relativa à revisão, avaliação, comparação das classificações dos avaliadores das propostas de projetos e comentários sobre a atribuição da subvenção pode ser divulgada aos candidatos ou a qualquer outra pessoa fora do processo de revisão e avaliação. 
Qualquer tentativa de uma organização de influenciar o comité durante o processo de revisão e avaliação da sua proposta e comparação das pontuações dos revisores resultará na rejeição da proposta.
 
[bookmark: _Toc119100275]1.13 Informação sobre o processo de seleção e adjudicação
A lista das propostas de projetos cujas pontuações sumárias atingiram o mínimo exigido e que foram selecionadas após a aplicação da chave indicada na secção "Condições Especiais" será publicada no sítio web da ARAA. Os operadores cujas propostas de projeto detalhadas tenham sido selecionadas para financiamento serão informados por correio eletrônico individual. 

[bookmark: _Toc119100276]1.14 Assinatura do contrato de subvenção 
Após notificação aos proponentes selecionados e finalização das Propostas Detalhadastendo em conta os comentários, a ARAA enviará o projeto de acordo de financiamento para aprovação antes da assinatura. Os acordos de financiamento serão então assinados pelo proprietário do projeto e pela ARAA em nome da CEDEAO.

[bookmark: _Toc119100277]2 CONDIÇÕES ESPECIAIS

[bookmark: _Toc119100278]2.1 Meios financeiros disponíveis 
[bookmark: _Hlk119086151]O apelo à apresentação de propostas de projetos tem um orçamento total de subvenção de setecentos e noventa e cinco mil trezentos e oitenta e seis (795.386) euros.

[bookmark: _Toc119100279]2.2 Duração do projeto 
A duração da execução dos projetos é de 48 meses a partir da data de assinatura dos acordos divididos em quatro fases: 
· arranque (6 meses): lançamento, indução/formação, abertura de contas, nomeação de agentes, primeiro desembolso;
· implementação (36 meses): implementação de atividades, supervisão, auditoria operacional, elaboração de relatórios;
· Encerramento técnico (3 meses): capitalização, avaliação, auditoria operacional, relatório final, produção audiovisual, etc.; 
· Encerramento financeiro: encerramento das contas, relatório financeiro final, auditoria, pagamento do saldo ou transferência do saldo (3 meses).

[bookmark: _Toc119100280]2.3 Condições geográficas e territoriais 
Os países elegíveis no âmbito deste apelo à apresentação de propostas são o Burkina Faso, o Mali e o Níger. A nível de cada país, as intervenções dizem respeito principalmente, mas não exclusivamente, às áreas de:
· Burkina Faso: Sahel, regiões Centro-Norte e Norte.  
· Mali: Koulikoro, Sikasso. 
· Níger: Zinder, Tahoua, Dosso, Tillabéry. 
A área de intervenção da proposta de projeto deve abranger os três países.

[bookmark: _Toc119100281]2.4 Público-alvo 
Este apelo à apresentação de propostas de projetos visa as estruturas de apoio e supervisão do setor pastoral nos países elegíveis. Estas estruturas devem ser portadoras de iniciativas inovadoras para melhorar a disponibilidade e o acesso à ração animal de qualidade. 

[bookmark: _Toc119100282]2.5 Ações esperadas 
Os investimentos inovadores, que são objeto do presente apelo à apresentação de propostas de projetos, têm como objetivo fornecer apoio financeiro, técnico e metodológico às estruturas de gestão do setor pecuário que estão empenhadas em desenvolver o acesso à alimentação animal de qualidade. Cinco (5) princípios devem estar subjacentes às ações previstas:
i. participação e capacitação das estruturas de gestão pastoral. Estas estruturas são os principais alvos do programa e, por conseguinte, constituem a base das intervenções;
ii. ter em conta todas as dimensões do desenvolvimento sustentável para que as ações do projeto não tenham um impacto negativo sobre as necessidades das gerações futuras; 
iii. o apoio aos criadores de gado e aos profissionais do setor pastoril deve ser diversificado e complementar, e incluir iniciativas inovadoras;
iv. a ação coletiva deve não só prosseguir os esforços para desenhar as inovações em conjunto, mas também abordar os mecanismos e abordagens que incentivam a sua adoção (quadro de consulta, plataforma de inovação multi-atores, etc.); e
v. a capitalização das conquistas e lições aprendidas com os sucessos e fracassos deve ser objeto de vários produtos facilitando os intercâmbios a nível local, nacional e mesmo regional. Esta capitalização e estes intercâmbios fornecerão elementos úteis para que os decisores desenvolvam políticas públicas.

[bookmark: _Toc119100283]2.6 Natureza dos projetos 
O apelo à apresentação de propostas visa financiar iniciativas de investigação e inovação para sistemas agro-pastoris produtivos, resilientes e saudáveis, respeitadores do ambiente e baseados em inovações tecnológicas e institucionais para aumentar a disponibilidade de alimentos para o gado. A conceção e implementação destas ações requerem competências diversificadas, o que implica a criação de múltiplos fatores e diferentes escalas de intervenção.

[bookmark: _Toc119100284]2,7 Montante da subvenção
O montante da subvenção da proposta de projeto selecionada é de setecentos e noventa e cinco mil trezentos e oitenta e seis (795.386) euros, excluindo impostos e direitos aduaneiros.

[bookmark: _Toc119100285]2.8 Natureza dos proponentes elegíveis 
Para serem elegíveis, as propostas de projetos devem ser apresentadas por estruturas de gestão pastoral não públicas. Neste contexto, espera-se que as ONG nacionais e internacionais reconhecidas pela legislação em vigor no país de implementação sejam elegíveis.
Além disso, os titulares devem preencher as seguintes condições:
· ser financeiramente independente e capaz de dar as suas próprias contribuições para o projeto;
· ter uma boa capacidade de gestão para gerir e implementar o projeto eficazmente: isto pode ser visto pela qualidade organizacional atual do proponente e pelas competências e perícia do seu pessoal;
· ter um bom histórico de cumprimento dos requisitos regulamentares, incluindo as políticas ambientais e sociais;
· assegurar que o projeto se enquadra bem nas atividades existentes e na estratégia a longo prazo do proponente; e
· ser capaz e disposto a partilhar as lições aprendidas com os intervenientes relevantes a nível do setor, e documentá-las para benefício do setor.
Um determinado candidato só pode ser o promotor de uma proposta de projeto. Contudo, pode ser incluída como parceiro numa (ou mais) outra(s) proposta(s).

[bookmark: _Toc119100286]2.9 Consórcio de atores elegíveis
Os candidatos podem ou não fazer parte de um consórcio. No caso de um consórcio, os candidatos podem estar em parceria com:  

· uma ONG nacional ou internacional;
· uma organização profissional regional com reconhecida experiência na prestação de apoio e aconselhamento a pastores; 

[bookmark: _Toc119100287]2.10 Parceiros e empreiteiros 
[bookmark: _Toc119100288]2.10.1 Outros Associados 
[bookmark: _Toc508286001][bookmark: _Toc507567646][bookmark: _Toc507776599][bookmark: _Toc507776835]Outras organizações ou indivíduos podem ser associados à ação. Os associados participam efetivamente na ação, mas não são elegíveis para a subvenção, com exceção das ajudas de custo diárias e das despesas de viagem. Estes associados não têm de satisfazer os critérios de elegibilidade. Os associados devem ser mencionados no Anexo B (Proposta Detalhada). 
[bookmark: _Toc119100289]2.10.2 Empreiteiros 
Os beneficiários e as suas entidades associadas podem adjudicar contratos. As entidades associadas não podem ser simultaneamente beneficiárias/associadas e contratantes do projeto. Os empreiteiros estão sujeitos às regras de contratação da UGP na ARAA.

[bookmark: _Toc119100290]2.11 Funcionamento dos consórcios de partes interessadas 
No caso de um consórcio de atores, as atividades estarão sob a coordenação e responsabilidade do líder do projeto em relação à CEDEAO. Estes atores do consórcio trabalharão coletivamente durante a fase de formulação para assegurar que a proposta esteja de acordo com as necessidades e capacidades de cada ator na implementação. A estrutura de gestão, como proponente do projeto, deve ser capaz de manter a parceria entre estes atores desde a fase de conceção até ao fim das atividades do projeto.
A noção de um consórcio de membros do projeto implicará a especificação, na Proposta Detalhada do projeto, de disposições e mecanismos para assegurar: (i) a participação efetiva de todos na formulação da proposta de projeto; (ii) uma governança equilibrada do projeto (coordenação e tomada de decisões); (iii) uma distribuição acordada dos fundos da subvenção, e (iv) uma propriedade partilhada das referências e dos produtos de capitalização resultantes do projeto

[bookmark: _Toc119100291]2.12 Procedimento 
A quota máxima da subvenção da CEDEAO é especificada na descrição do tema da componente 2 do PRISMA. O orçamento do projeto apresentado na proposta detalhada incluirá a subvenção da CEDEAO, excluindo impostos e direitos aduaneiros.

A contribuição da CEDEAO cobrirá apenas os custos elegíveis. Os custos elegíveis são os custos efectivamente incorridos pelo(s) beneficiário(s) e pela(s) entidade(s) associada(s). Podem assumir as seguintes formas:
· custos unitários: cobrem a totalidade ou parte de categorias específicas de custos elegíveis que são claramente determinadas antecipadamente por referência a um montante por unidade;
· montantes fixos: cobrir a totalidade ou parte de categorias específicas de custos elegíveis que são claramente determinados com antecedência; e
· Financiamento a taxa fixa: cobre categorias específicas de custos elegíveis que são claramente determinadas pela aplicação de uma percentagem pré-determinada.
Os montantes ou taxas devem ser estimados utilizando informação objetiva, tal como dados estatísticos ou outros meios objetivos. Pode também ser feita referência a dados históricos certificados. Os métodos utilizados para determinar montantes ou taxas de custo unitário, montantes fixos ou taxas fixas devem ser verificáveis. As estimativas de custos devem ser razoáveis, tendo em conta os custos já incorridos pelo(s) beneficiário(s) e seus parceiros; devem estar em conformidade com as suas práticas contabilísticas; não devem ser obtidos lucros e não devem estar já cobertos por outras fontes de financiamento (sem duplo financiamento).
Os seguintes custos não são elegíveis para a subvenção 
· custos relacionados com a preparação e transmissão das propostas;
· despesas não directamente relacionadas com o projeto;
· serviços prestados no âmbito de uma intervenção como operador noutras iniciativas locais financiadas pela RAEA ou CEDEAO, em avaliação ou execução;
· despesas para as quais o financiamento foi inicialmente concedido por outro doador;
· dívidas e encargos da dívida;
· provisões para possíveis perdas ou responsabilidades futuras;
· taxas de juros;
· perdas cambiais; 
· créditos a terceiros; 
· impostos e direitos aduaneiros; e
· as ações não elegíveis listadas sob cada um dos temas.
O financiamento da proposta de projeto seleccionada será pago em três parcelas, como segue 
· 50% após assinatura do contrato de subvenção;
· 40% junto à apresentação de um relatório de execução técnica e financeira; um relatório de auditoria externa sobre a primeira prestação encomendado e validado pelo ARAA, atestando, nomeadamente, uma taxa de execução do primeiro adiantamento de, pelo menos, 70%, e ;
· 10% depois da apresentação do relatório de implementação técnica e financeira; um relatório de auditoria externa encomendado e validado pelo ARAA, atestando uma taxa de implementação de 100% da primeira parcela e 70% da segunda parcela. 
Uma terceira auditoria final, encomendada pela ARAA, terá lugar após a data de conclusão técnica de cada projeto.
O proprietário do projeto que apresenta o projeto compromete-se a devolver os fundos não utilizados à ARAA no prazo de três meses após o prazo para a utilização dos fundos. Além disso, a ARAA reserva-se o direito de solicitar o reembolso de recursos insuficientemente justificados dentro do mesmo prazo (ou seja, no prazo de três (3) meses após o prazo para a utilização dos fundos), em conformidade com as conclusões da auditoria final.

[bookmark: _Toc510170057][bookmark: _Toc103672482][bookmark: _Toc119100292]2.13 Seleção de propostas de projetos
Na primeira fase, serão pré-seleccionadas notas curtas com uma pontuação de avaliação de pelo menos 70/100. Na segunda fase, serão avaliadas as propostas completas com pontuações curtas. As Propostas Detalhadas com uma pontuação de avaliação de pelo menos 70/100 serão pré-seleccionadas e classificadas. A Seleção final da proposta de projeto a ser financiada será feita por ordem de mérito.
[bookmark: _Toc417274441][bookmark: _Toc510170058]O Comité de Seleção também tem o poder de decidir em caso de empate nas pontuações de avaliação entre duas propostas. No caso de pontuações iguais entre propostas de projetos, será dada prioridade a projetos que tenham demonstrado uma melhor capacidade para ter em conta os aspectos de gênero, protecção ambiental e boa governança.

[bookmark: _Toc103672483][bookmark: _Toc119100293]2.14 Procedimentos de avaliação
A pontuação das breves notas do projeto será de 100 pontos de acordo com a grade de pontuação apresentada mais tarde na Tabela 3.
As Propostas Detalhadas serão pontuadas de 100 pontos, de acordo com a grade de pontuação apresentada mais tarde no Quadro 4. Os resultados da avaliação das pontuações sumárias deixarão de ser tidos em conta na classificação das Propostas Detalhadas.

[bookmark: _Toc510170059][bookmark: _Toc103672484][bookmark: _Toc119100294]2.15 Resumo das cláusulas de não admissibilidade de propostas
Os seguintes elementos resultarão na não aceitação de uma proposta de projeto:
· Despesas inelegíveis inscritas no orçamento : 
· despesas não directamente relacionadas com o projeto;
· serviços prestados no âmbito de uma intervenção como operador noutros projetos financiados pela RAEA ou CEDEAO, em avaliação ou implementação;
· despesas para as quais o financiamento foi inicialmente concedido por outro doador;
· dívidas e encargos da dívida ;
· provisões para possíveis perdas ou responsabilidades futuras;
· taxas de juros ;
· perdas cambiais estrangeiras; e
· créditos a terceiros.

· Outros elementos que tornam as propostas inaceitáveis: 
· o montante da subvenção solicitada não respeita o máximo indicado na secção correspondente; 
· a duração do projeto proposto é maior do que a duração máxima indicada;
· o líder do projeto não é uma estrutura de gestão pastoral, tal como definida na secção relevante.

[bookmark: _Toc417274442][bookmark: _Toc510170060][bookmark: _Toc103672485][bookmark: _Toc119100295]2.16 Auditoria, relatórios, monitorização e avaliação e capitalização
Uma empresa de auditoria será recrutada pela UGP na RAEA para auditar o projeto seleccionado de acordo com as parcelas de desembolso. Esta auditoria anual abrangerá igualmente todas as componentes da Componente 2 e da Componente 4, que são da responsabilidade da AECID, uma vez que os fundos correspondentes foram transferidos para a ARAA, e a UGP localizada na sede da ARAA é a coordenadora da componente da AECID-ARAA. A tarefa será a de certificar in situ as despesas do projeto. Para tal, o proprietário do projeto terá de disponibilizar os documentos de despesas originais para fins de auditoria.
Os relatórios de auditoria serão do domínio público. Os fundos necessários para financiar as auditorias serão cobertos pela ARAA a partir do orçamento PRISMA e não serão incluídos no orçamento das propostas de projeto.
Está prevista uma avaliação final do projeto seleccionado. Será organizado pela Enabel e financiado pelo PRISMA. Proporcionará uma perspectiva sobre o desempenho e impacto da intervenção e analisará o processo de desenvolvimento. Os relatórios de avaliação serão partilhados com os países parceiros e outros intervenientes-chave. 
[bookmark: _Toc417274443]A proposta de projeto seleccionada deve ter um sistema interno de monitorização-avaliação e capitalização, baseado em resultados, permitindo em particular acompanhar o progresso da implementação das ações planeadas, e a evolução dos indicadores (indicadores de resultados, indicadores de efeito e de impacto). 

[bookmark: _Toc510170061][bookmark: _Toc103672486][bookmark: _Toc119100296]2.17 Documentação administrativa completa
Antes da assinatura do contrato de subvenção, os concorrentes vencedores deverão fornecer a documentação contida no ficheiro administrativo completo do Anexo K, para verificação da sua elegibilidade. 

[bookmark: _Toc510170062][bookmark: _Toc103672487][bookmark: _Toc119100297]2.18 Objetivos e resultados esperados 
Este apelo à apresentação de propostas aborda o objetivo específico 2 do PRISMA, que é: melhorar a disponibilidade e o acesso à alimentação animal de qualidade a nível regional, através de uma melhor produção e organização da distribuição. 
Em relação a este objetivo específico, são esperados os seguintes resultados:
· As capacidades dos agentes do setor pastoril são reforçadas para melhorar a disponibilidade e o acesso à alimentação de gado de qualidade na África Ocidental;
· As capacidades de distribuição de rações são melhoradas através dos Bancos de Ração para Gado (BRG) para os pastores transumantes. 

[bookmark: _Toc119100298]SECÇÃO II: COBERTURA TEMÁTICA
[bookmark: _Toc119100299]1.  Tema da chamada: Melhorar a disponibilidade e o acesso à alimentação do gado na África Ocidental

	Objetivo 
	· Melhorar a disponibilidade e o acesso à alimentação animal de qualidade a nível regional, através de uma melhor produção e organização da distribuição.

	Resultados esperados
	
· As capacidades dos agentes do setor pastoral são reforçadas para melhorar a disponibilidade e o acesso a alimentos de qualidade na África Ocidental;

· As capacidades de distribuição de rações são melhoradas através dos Bancos de Ração para Gado (BRG) para os pastores transumantes. 


	Questões prioritárias
	· Acessibilidade da alimentação de qualidade

· Apoio técnico às partes interessadas

	Questões 
transversais
	1. Questões ambientais
2. Equidade de gênero 
3. Boa governança 

	Atores-alvo
	
· ONGs nacionais e internacionais 


	Parcerias 
encorajadas
	· Instituições de investigação e desenvolvimento 
· Instituições de extensão 
· Universidades e institutos de formação
· ONGs nacionais e internacionais
· Organizações profissionais nacionais e regionais dos setores pecuários locais
· Associações de Criadores


	Natureza da 
intervenção 
	· Projeto de investigação e desenvolvimento

	Montante atribuído na componente AECID (Componente PRISMA 2)
	· 1,575,878 Euros

	Subvenção ARAA para um projeto bem sucedido
	· 795,386 Euros


	
[bookmark: _Toc119100300]1.1 Antecedentes e fundamentos da Componente 2 do PRISMA
A disponibilidade de forragens para o gado na África Ocidental, particularmente para os pastores transumantes, tem sido sempre errática devido à variabilidade climática, e esta incerteza tende a aumentar com as alterações climáticas. Isto implica cada vez mais a necessidade de complementar as dietas baseadas em forragens com concentrados ou subprodutos agro-industriais (SPAI). No entanto, o mercado da alimentação animal na África Ocidental sofre de certas restrições que dificultam a sua disponibilidade e acesso por parte dos pastores, especialmente durante a época de soldadura pastoral (entre Março e Junho). Os agropastoristas e pastores transumantes têm tradicionalmente tentado resolver este problema criando bancos de rações (BRGs), a fim de gerir as carências cíclicas. O mecanismo é simples e consiste em acumular e armazenar reservas de ração antes da estação de escassez e vendê-las durante a estação de escassez aos agro-pastoris e pastores transumantes locais. Os BRGs são uma solução bem sucedida, mas existem limitações: a gestão das reservas é complicada, pois os BRGs têm dificuldade em saber quanto das suas reservas de ração se pode guardar para os pastores transumantes que transitarão pela área. É também difícil para os pastores transumantes saber quais os BRGs que ainda têm reservas. Uma forma de facilitar o acesso aos alimentos aos agro-pastoris e pastores transumantes é baixar os preços, que são quase sempre excessivos durante a época de escassez. Existem também problemas de violação de contrato entre as federações da BRG e as fábricas de rações. Para este fim, reservar rações na fábrica em Novembro ajudaria a obter melhores preços de compra. No entanto, as fábricas por vezes não respeitam estas reservas, e quando têm de entregar o produto em Fevereiro, invocando a falta de disponibilidade. 
Um problema adicional surge quando há crises alimentares regionais ou mesmo globais em que os preços das matérias-primas para alimentação animal sobem em disparada. Neste caso, a consideração de mecanismos tais como a Reserva Regional de Segurança Alimentar poderia aliviar a escassez de rações, facilitando as importações de fora da região para fazer face a emergências de rações. Há necessidade de incorporar tal mecanismo no funcionamento do RFSR.
Assim, a Comissão da CEDEAO, representada pela Agência Regional para a Agricultura e Alimentação (ARAA), lançou este apelo à apresentação de propostas de projetos para o Burkina Faso, Mali e Níger sobre o tema da melhoria da disponibilidade e do acesso a uma alimentação animal de qualidade a nível regional. Embora a ação tenha como alvo final os pastores e os agropastoristas, permitindo-lhes desenvolver os seus sistemas de produção e torná-los mais produtivos e resilientes, são sobretudo as estruturas de apoio e supervisão do setor pastoral que são os beneficiários diretos. Instituições públicas, centros de investigação, organizações profissionais e ONG serão os principais beneficiários dos conhecimentos produzidos e do reforço das capacidades implementadas com vista a ampliar as práticas identificadas a nível regional.
[bookmark: _Toc119100301]1.2 Ações elegíveis 
No âmbito deste apelo à apresentação de propostas, as ações elegíveis são as seguintes:
· o ponto da situação dos bancos de alimentação ;
· partilha de informação sobre bancos de alimentação;
· o estabelecimento de mecanismos para assegurar a reserva de ração e a compra durante a época de escassez;
· análise das necessidades e procedimentos para a importação excepcional de ração durante crises pastoris.

[bookmark: _Toc119100302]1.3 Ações não elegíveis
[bookmark: _Hlk118537051]As atividades de capitalização, advocacia e diálogo político não são elegíveis porque serão realizadas ao abrigo da componente 4 (OE4 do PRISMA). As atividades de investigação básica não directamente aplicáveis também não são elegíveis. O mesmo se aplica aos estudos exploratórios, a menos que sejam essenciais e de curta duração, tendo em vista o estabelecimento de situações de base.
[bookmark: _Toc119100303] 2 Alguns pontos de atenção na elaboração de propostas
As propostas devem ser justificadas e argumentadas com base num conhecimento profundo do setor pastoral e dos problemas concretos de gestão da disponibilidade e do acesso a alimentos de qualidade. Os três países de implementação devem ser abrangidos pelo projeto. Por conseguinte, as propostas serão também avaliadas quanto à relevância e coerência da combinação de ações proposta. As propostas devem também considerar questões transversais fundamentais, tais como a adaptação às alterações climáticas e a conservação do ambiente, a equidade entre os gêneros e a boa governança.
[bookmark: _Toc119100304]3 Medidas de Acompanhamento de Políticas (Componente 4 PRISMA)
Como complemento e para reforçar os investimentos na inovação, será implementada uma componente "Investigação, capitalização e advocacia" pelos parceiros ARAA e PRISMA (AECID, Enabel e LuxDev) cujo objetivo é apoiar as atividades das estruturas de gestão que contribuem para a eficácia da implementação do PRISMA. Esta componente assegurará um diálogo coerente com os principais atores potencialmente influenciados pela ação e iniciará um diálogo com os decisores para melhorar as políticas e estratégias setoriais nacionais e regionais para o gado pastoral. O projeto facilitará o diálogo entre vários intervenientes, apoiará o diálogo político, divulgará a informação produzida pelo projeto, e proporcionará sensibilização e formação aos intervenientes, particularmente durante eventos de alto nível.

















[bookmark: _Toc119100305]SECÇÃO III: CRITÉRIOS E GRADES DE PONTUAÇÃO DAS PROPOSTAS

Antes da pontuação das notas de síntese, serão aplicados os seguintes critérios de elegibilidade. (Quadro 1).

Quadro 1. Critérios de elegibilidade
	Critérios
	Indicadores

	Natureza do proponente
	· Correspondência com os atores-alvo do apelo à apresentação de propostas: uma ONG nacional ou internacional

	Estabelecimento do consórcio responsável pela implementação do projeto  
	· Patrocinador do projeto: uma ONG nacional ou internacional
· Presença de pelo menos 1 membro das seguintes estruturas como parceiro: 
· Instituições de investigação e desenvolvimento 
· Instituições de extensão 
· Universidades e institutos de formação
· ONGs nacionais e internacionais 
· Organizações profissionais nacionais e regionais do setor pecuário local
· Associação de Criadores




	Orçamento e duração da proposta
	· Orçamento da subvenção (100% do total antes de impostos) :  
· Componente 2 PRISMA: 795,386 Euros
· Duração máxima esperada: 48 meses

	Adequação entre os objetivos e atividades da proposta de projeto e os objetivos e tipos de atividades elegíveis do PRISMA
	· Atores no setor pecuário local
· Consideração das ações elegíveis: ações elegíveis e não elegíveis descritas na descrição do tema



Os critérios específicos do PRISMA foram integrados nas grades de pontuação para as notas de síntese e Propostas Detalhadas, e são apresentados no Quadro 2.


Quadro 2. Critérios de pontuação específicos do PRISMA
	Critérios  
	Indicadores  

	Relevância da proposta para o objetivo do AP
	· Apresentação e justificação de alavancas de ação para iniciar/suportar o desenvolvimento do setor pastoral

	Estabelecimento do consórcio responsável pela implementação do projeto  
	· Nível de integração do consórcio na área do projeto 
· Experiências prévias de colaboração  
· Procedimentos de funcionamento do consórcio (formulação de propostas, governança, afectação orçamental, propriedade de referências e produtos de capitalização gerados)

	Experiência da(o) líder do projeto
	· Experiência em questões de alimentação suplementar 
· Experiência em gestão de projetos de múltiplas partes interessadas 
· Experiência em termos de capitalização 

	Experiência de outros membros do consórcio
	· Conhecimento dos problemas do setor pastoril e dos obstáculos e alavancas para a adopção de boas práticas e inovações na alimentação complementar do gado;
· Participação em redes nacionais, sub-regionais do setor pastoral

	Qualidade técnica e metodológica da proposta 
	· Adequação entre as atividades propostas e as expectativas do público-alvo  
· Explicação do carácter inovador da proposta (especificamente em termos de mecanismo, métodos, e modelos) para o desenvolvimento do setor pastoral;
· Relevância da combinação de temas e atividades propostas  
· Robustez do sistema interno de monitorização e avaliação 
· Explicação da abordagem e mecanismo propostos para a capitalização interna do projeto

	Consideração de questões transversais
	· Aspectos de equidade de gênero: mulheres e jovens
· Consideração da boa governança
· Consideração dos aspectos ambientais

	Capacidade para aumentar e continuar as ações
	· Explicação de como as ações empreendidas pelo projeto serão continuadas no final do financiamento 
· Demonstração da capacidade de mobilização de recursos técnicos e financeiros após o projeto 
· Justificação da sustentabilidade das ações do projeto 

	Correspondência dos objetivos e atividades declaradas com os recursos identificados  
	· Coerência entre objetivos, resultados e atividades, e o orçamento;
· Tempo necessário para alcançar os efeitos e impactos anunciados   

	Complementaridades e sinergias com outras intervenções em áreas próximas das visadas pelo projeto
	· Complementaridades e possíveis sinergias com outros planos da CEDEAO, bem como com as estratégias das organizações de produtores no setor pastoral








[bookmark: _Toc507567663]Quadro 3. GRADE de pontuação para a breve nota do projeto
	Rubricas
	Classificação
	Ponderação
	Pontuação máxima

	1. Coerência do projeto
	0 a 5 pontos
	Subtotal
	40

	1.1 Apresentação clara da questão da disponibilidade e acessibilidade dos alimentos suplementares para animais
	5
	2
	10

	1.2 Definição clara dos objetivos e resultados esperados da ação e sua ligação com os objetivos do apelo 
	5
	2
	10

	1.3 Coerência da combinação proposta de atividades com o objetivo da proposta e o objetivo do AP
	5
	1
	5

	1.4 Relevância das parcerias previstas para a execução do projeto 
	5
	1
	5

	1.5 Carácter inovador da proposta (valor acrescentado da ação)
	5
	2
	10

	2. Abordagem e gestão
	0 a 5 pontos
	Subtotal
	40

	2.1 Coerência entre os resultados esperados, as atividades planeadas e as metodologias propostas 
	5
	1
	5

	2.2 Experiência do proponente e dos seus parceiros na execução de projetos semelhantes  
	5
	3
	10

	2.3 Clareza da distribuição de responsabilidades e papéis dos parceiros do consórcio (complementaridade, sinergias entre os atores do consórcio)
	5
	1
	5

	2.4 Experiência de colaboração entre parceiros do consórcio 
	5
	1
	5

	2.5 Sistema de gestão de projetos 
	5
	2
	15

	3. Resultados e impacto 
	0 a 5 pontos
	Subtotal
	20

	3.1 Exactidão e viabilidade dos resultados esperados a médio prazo 
	5
	1
	5

	3.2 Impacto a longo prazo nos grupos-alvo e beneficiários finais 
	5
	1
	5

	3.3 Grau de sustentabilidade dos processos gerados esperados
	5
	1
	5

	3.4 Capacidade de escala
	5
	1
	5

	Pontuação total
	
	
	100



Avaliação de notas resumidas
1) Os critérios de avaliação estão divididos em títulos e subtítulos. Para cada subtítulo, é dada uma pontuação entre 0 e 5, de acordo com a escala de avaliação de seis níveis do Quadro 5.
2) Os itens serão pontuados entre 0 e 40 de acordo com a grade de avaliação acima.
3) Só serão pré-seleccionadas notas de briefing do projeto com uma pontuação mínima total de 70 pontos.


[bookmark: _Toc444324731]Quadro 4. Grade de classificação para Propostas Detalhadas
	CraçãoEÇALHO
	Classificação
	Ponderação
	Pontuação máxima

	1. Relevância do projeto
	0 a 5 pontos
	Subtotal
	25

	1.1 As questões abordadas são claramente apresentadas? A ligação entre as questões e as atividades propostas e as necessidades do setor pastoral, dos beneficiários e do(s) grupo(s) alvo foi adequadamente argumentada?
	5
	1
	5

	1.1.1 A ligação entre as questões e atividades propostas, e a necessidade de disponibilidade e acesso a alimentos suplementares foi adequadamente argumentada?
	2
	1
	2

	1.1.2 A ligação entre a questão e as atividades propostas e as necessidades dos beneficiários finais e do(s) grupo(s) alvo foi adequadamente argumentada?
	3
	1
	3

	1.2 Estão bem definidos os objetivos da ação e as alavancas de ação para iniciar/suportar o desenvolvimento do setor pastoral e a sua ligação com as necessidades dos beneficiários e do(s) grupo(s) alvo?
	5
	1
	5

	1.3 O carácter inovador (valor acrescentado) da proposta é relevante para os temas seleccionados? Está bem apresentado? 
	5
	1
	5

	1.3.1 O carácter inovador (valor acrescentado) da proposta é relevante para os temas seleccionados?
	2
	1
	2

	1.3.2 A natureza inovadora da proposta está bem apresentada?
	3
	1
	3

	1.4 O consórcio criado responde aos desafios da ação (escalas de intervenção, funções e competências dos diferentes atores envolvidos)?
	5
	1
	5

	1.5 O tema em consideração é coerente com os objetivos e resultados esperados do PRISMA?
	2
	1
	2

	1.6 As questões transversais da adaptação às alterações climáticas e da conservação do ambiente, da equidade entre os sexos e da boa governança são abordadas?
	2
	1
	2

	1.7 Os efeitos e impactos declarados são consistentes com a duração do projeto?
	1
	1
	1

	2. Metodologia
	0 a 5 pontos
	Subtotal
	20

	2.1 A estrutura global do projeto reflecte a análise dos problemas básicos?
	5
	1
	5

	2.2 O plano de ação é claro e exequível? As atividades propostas são adequadas, práticas e coerentes com os objetivos e resultados esperados?
	5
	1
	5

	2.2.1 O plano de ação é claro e exequível?
	1
	1
	1

	2.2.2 As atividades propostas são adequadas, práticas e coerentes com os objetivos?
	2
	1
	2

	2.2.3 As atividades propostas são adequadas, práticas e coerentes com os resultados esperados?
	2
	1
	2

	2.3 O nível de envolvimento e participação dos parceiros do consórcio na tomada de decisões e nas atividades é satisfatório? 
	5
	1
	5

	2.4 O sistema interno de controlo e avaliação do projeto é satisfatório?
	3
	1
	3

	2.5 A abordagem e o mecanismo propostos para a capitalização interna do projeto estão claramente explicados e são relevantes?
	2
	1
	2

	3. Capacidade operacional e financeira 
	0 a 5 pontos
	Subtotal
	25

	3.1 O proponente tem experiência suficiente na gestão de projetos multi-stakeholder?
	5
	1
	5

	3.2 O proponente e os seus parceiros têm conhecimentos técnicos suficientes no desenvolvimento do setor pastoral? 
	5
	2
	10

	3.3 O proponente e os seus parceiros têm capacidade de gestão financeira suficiente?
	5
	1
	5

	3.4 O proponente e os seus parceiros têm experiência suficiente de capitalização?
	5
	1
	5

	4. Impacto / Sustentabilidade 
	0 a 5 pontos
	Subtotal
	15

	4.1 É provável que a ação tenha um impacto tangível sobre os beneficiários finais e os grupos-alvo? 
	5
	1
	5

	4.2 As possibilidades e modalidades de prosseguir as ações empreendidas e os resultados obtidos pelo projeto no final do financiamento estão suficientemente explicados?
	2
	1
	2

	4.2.1 A nível institucional, haverá estruturas ou organizações que permitam a continuação das atividades?
	1
	1
	1

	4.2.2 Haverá uma apropriação local dos resultados do projeto?
	1
	1
	1

	4.3 Teria o projeto efeitos multiplicadores (por exemplo, possibilidade de replicação e extensão dos resultados do projeto e disseminação de informação)?
	5
	1
	5

	4.3.1 Existem oportunidades para a replicação e extensão dos resultados do projeto?
	1
	1
	1

	4.3.2 Há possibilidades de divulgar as referências e a informação gerada?
	1
	2
	2

	4.3.3 A nível político (se aplicável), qual será o impacto estrutural do projeto? Irá contribuir para a melhoria do quadro jurídico, aplicação dos regulamentos, etc.?
	1
	2
	2

	4.4. São possíveis complementaridades e possíveis sinergias com as ações de outros doadores e operadores de desenvolvimento no setor pastoral, possíveis e previstas?
	3
	1
	3

	5. Orçamento e relação custo-eficácia 
	0 a 5 pontos
	Subtotal
	15

	5.1 A relação entre recursos (humanos e técnicos) e os resultados esperados é satisfatória?
	5
	1
	5

	5.2 Os recursos (humanos e técnicos) propostos são necessários para a implementação do projeto?
	5
	2
	10

	Pontuação total
	
	100



Avaliação de Propostas Detalhadas
[bookmark: _Hlk118021000]1) Os critérios de avaliação estão divididos em títulos e subtítulos. Para cada subtítulo, é dada uma pontuação entre 0 e 5, de acordo com a escala de avaliação de seis níveis do Quadro 5.
2) Os itens serão pontuados entre 0 e 25 de acordo com a grade de avaliação acima.
3) Apenas serão pré-seleccionadas Propostas Detalhadas que obtenham uma pontuação total mínima de 70 pontos.
4) Será estabelecida uma classificação das Propostas Detalhadas com base na pontuação obtida, seguindo a ordem decrescente da classificação.
5) Serão provisoriamente seleccionadas três Propostas Detalhadas com a pontuação de avaliação mais elevada.
6) A subvenção será atribuída à melhor Proposta Detalhada. As outras duas propostas serão colocadas em lista de espera, por ordem de classificação.




	
	
		48

QUADRO 5.  PONTUAÇÕES A ATRIBUIR NA ESCALA DE AVALIAÇÃO BREVE E DETALHADA DA PROPOSTA, TENDO EM CONTA A PONTUAÇÃO MÁXIMA PARA A SUB-RUBRICA AVALIADA
	Pontuação máxima da sub-rubrica
	1er nível: 
Nenhuma proposta/
conhecimento/
demonstração
	2e nível: 
proposta/
conhecimento/
demonstração
grosseiramente inadequado 
	3e nível: 
proposta/
conhecimento/
demonstração
conhecimento insuficiente
	4e nível: 
Proposta/
conhecimento/
demonstração
média
	5e  nível: 
Boa proposta/
conhecimento/
demonstração

	6e nível: 
Muito boa 
proposta/
conhecimento/
demonstração

	5
	0
	1
	2
	3
	4
	5

	3
	0
	1

	2
	2,5
	3

	2
	0
	1

	1,5
	1,75
	2

	1
	0
	0,25

	0,5
	0,75
	1
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[bookmark: _Toc118555018][bookmark: _Toc119100307]ANEXO A. Formulário de resumo do projeto

Prazo para a recepção de candidaturas: ...........................................
ADVERTÊNCIA
Por favor, preencha este formulário cuidadosamente, para facilitar a sua utilização pelos avaliadores.
A avaliação da nota de conceito do seu projeto só será realizada se a sua proposta for considerada elegível. 
A breve pasta do projeto deve incluir:
· Documento de Proposta de Esboço Único, cujo conteúdo deve seguir o esquema apresentado neste modelo (Anexo A)
· Página de capa (modelo em Anexo E) do mandato do projeto assinado pela pessoa habilitada a solicitar o co-financiamento da organização.
· Ficha(s) informativa(s) completa(s) do(s) parceiro(s) do projeto (ficha modelo em Anexo G)
· Declaração de parceria (Anexo H)
· Lista de verificação de documentos a enviar (Anexo I)

Formato e conteúdo da Nota Conceitual 
A Nota Conceitual deve seguir o esquema abaixo (a fonte e o tamanho devem ser Arial 10). Qualquer dossier de projeto que não cumpra estes requisitos será rejeitado sem ser avaliado. 
Por favor, forneça as seguintes informações utilizando as perguntas abaixo.
1. Resumo da ação. (1 página)
1.1- Breve descrição da ação proposta com detalhes
2. Relevância: (1 página)
2.1- Qual a relevância da sua proposta para as necessidades e limitações dos países em termos de desenvolvimento do setor pastoral (recursos pecuários)? 
2.2- Quem são os beneficiários finais e os grupos-alvo considerados, e segundo que critérios? 
2.3- Quem são os parceiros envolvidos na proposta, com que objetivos e com base em que experiência(s) conjunta(s)?
2.4- Quais são os objetivos e resultados esperados (efeitos e impacto)?
2.5- Qual é o valor acrescentado da ação: o que é que a ação traz em termos de inovações em comparação com as diferentes iniciativas de desenvolvimento do setor pastoral que estão a ser implementadas nos países-alvo?
3. Metodologia e sustentabilidade: (1,5 páginas)
3.1 Quais são as principais atividades do projeto? 
3.2 Quais são as principais metodologias consideradas para a implementação da ação?
3.3 Quais são as funções relevantes da sua organização e dos parceiros do consórcio formado? 
3.4 Como funciona o consórcio (formulação e implementação do projeto)?
3.5 Como irá o projeto alcançar o seu objetivo de sustentabilidade? 
3.6 Como teria o projeto efeitos multiplicadores?
4. Capacidade operacional e perícia: (1 página)
4.1 Que experiência tem a sua organização no apoio aos agentes pastoris, na gestão de projetos multi-atores (coordenação, gestão financeira, monitoramento e avaliação) e na capitalização?
4.2 Que experiência tem a sua organização e os seus parceiros na gestão de rações suplementares?

5. Orçamento (modelo em Anexo C)

6. Quadro lógico (modelo em Anexo D)


[bookmark: _Toc118555019][bookmark: _Toc119100308]ANEXO B. Formulário de Proposta Detalhada

Prazo para a recepção de candidaturas: ...........................................
ADVERTÊNCIA
Por favor, preencha este formulário cuidadosamente, para facilitar a sua utilização pelos avaliadores.
A verificação da elegibilidade da proposta completa só será efectuada para as propostas que tenham sido provisoriamente seleccionadas após a avaliação das Notas de Conceito. Esta verificação será feita com base nos documentos exigidos pela ARAA, que se encontram listados abaixo.
Qualquer Proposta Detalhada que não cumpra estes requisitos será rejeitada sem ser avaliada. 
[bookmark: _Toc417274452][bookmark: _Toc444324734][bookmark: _Toc507567667][bookmark: _Toc507776616][bookmark: _Toc508286019]As pastas de Propostas Detalhadas deve incluir:
· Documento Único de Proposta Detalhada, cujo conteúdo deve seguir o esquema apresentado neste modelo (Anexo B);
· Proposta de orçamento (modelo em Anexo C);
· Quadro lógico da proposta (modelo em Anexo D);
· Página de rosto da Proposta Detalhada assinada pela pessoa habilitada a pedir financiamento para a organização (Anexo E) ;
· Ficha de informação do proponente (candidato) preenchida e assinada pela pessoa habilitada a pedir financiamento para a organização (ficha modelo em Anexo F) ;
· Folha(s) de informação completa(s) sobre o(s) parceiro(s) do projeto (folha modelo em Anexo G) ;
· Declaração de parceria (Anexo H) ;
· Lista de verificação dos documentos a enviar (Anexo I) ;
· Declaração de integridade, elegibilidade e compromisso ambiental e social devidamente assinada pelo líder do projeto (Anexo J).

Formato e conteúdo da proposta detalhada 
A proposta detalhada do projeto deve seguir o esquema abaixo (a fonte e o tamanho devem ser Arial 10). Qualquer proposta de projeto detalhada que não cumpra estes requisitos será rejeitada sem ser avaliada. 
Por favor, forneça as seguintes informações utilizando as perguntas abaixo.

1. Descrição
1.1 Título do projeto
1.2 Título da chamada

1.3 Localização(ões)
País, território alvo


1.4 Duração (em meses)

1.5 Custo da ação (projeto) e montante da subvenção solicitada (em euros)

	Custos totais elegíveis da ação
(A)
	Montante da subvenção solicitada
(B)
	Da subvenção solicitada em relação aos custos totais elegíveis da ação (projeto)
(C) = (B/A) x 100

	Euros
	Euros
	%



1.6 Apresentação do consórcio de parceiros formado para levar a cabo a ação (máximo 2 páginas[footnoteRef:1]) [1: 	As notas explicativas de rodapé não serão reproduzidas nos formulários de candidatura. ] 

Por favor, forneça as informações necessárias sobre os seguintes pontos:
1.5.1. Apresentação do proponente :
· Experiência em gestão de projetos de múltiplos intervenientes (incluindo coordenação, gestão financeira e monitorização e avaliação)
· Experiência em termos de capitalização
· Atividades em curso relacionadas com o desenvolvimento do setor pastoral
1.5.2. Apresentação dos outros parceiros do consórcio :
· Experiência no acompanhamento de profissionais do setor da pastorícia  
· Conhecimento dos problemas de desenvolvimento do gado e dos obstáculos e alavancas para o desenvolvimento do setor pastoril
· Atividades em curso relacionadas com o desenvolvimento do setor pastoral
1.5.3. Experiências prévias de colaboração entre os membros do consórcio

1.7 Objetivos (Máximo 1/2 página)
Descrever o(s) objetivo(s) geral(is) para o qual a ação contribui e os objetivos específicos que a ação pretende atingir.

1.8 Justificação (máximo 4 páginas)
Por favor, forneça as informações necessárias respondendo às seguintes perguntas:
1.8.1 Relevância da ação para os objetivos e prioridades do apelo à apresentação de propostas
1.8.2 Natureza do problema a resolver; identificação das necessidades e constrangimentos no desenvolvimento do setor pastoral relacionados com o tema seleccionado.
1.8.3 Identificação de alavancas de ação e justificação da combinação de ações proposta.
1.8.4 Descrição dos grupos-alvo e dos beneficiários finais e do seu número estimado.
1.8.5 Razões para a escolha do(s) grupo-alvo e beneficiários finais, e identificação das suas necessidades e constrangimentos específicos. Como é que a ação contribui para a sua realização e remoção?
1.8.6 Justificação do tema escolhido
1.8.7 Justificação do consórcio formado, e descrição dos procedimentos de funcionamento do consórcio
1.8.8 Nível de integração do consórcio no desenvolvimento do setor da pastorícia ;
1.8.9 Consideração de questões transversais (equidade de gênero, o lugar dos jovens nas mudanças pretendidas, etc.) na proposta 

1.9 Descrição detalhada dos resultados e atividades (máximo 8 páginas)
Favor incluir o título e uma descrição detalhada de cada resultado e de cada atividade planeada para produzir os resultados, apresentando as razões para a escolha destas atividades e especificando, quando apropriado, o papel de cada parceiro nestas atividades. A este respeito, a descrição detalhada das atividades não deve repetir o plano de ação (ver secção 1.11).

1.10 Metodologia (máximo 4 páginas)
Descrição detalhada dos seguintes itens:
1.10.1 Método de implementação e razões para escolher a metodologia proposta ;
1.10.2 Se a ação for uma continuação de uma ação existente, por favor explique como se baseia nos resultados dessa ação;
1.10.3 Se a ação fizer parte de um programa mais vasto, descrever como a ação se enquadra neste programa e como a coordenação é assegurada;
1.10.4 Descrever as potenciais sinergias com as políticas e estratégias nacionais e regionais do setor pastoral, de acordo com o tema escolhido. Em que medida irá o projeto contribuir para as decisões e discussões sobre a concepção e implementação de programas nacionais e regionais do setor pastoral?
1.10.5 Que inovação(ões) organizacional, institucional, metodológica ou técnica é/são proposta(s) pelo projeto?
1.10.6 Sistema de controlo e avaliação considerado (interno e/ou externo) ;
1.10.7 Apresentação da abordagem e sistema de capitalização propostos, e das experiências de capitalização do proponente e dos parceiros;
1.10.8 Descrição do envolvimento e do papel de cada um dos atores do consórcio na ação, e as razões para o papel de cada um deles;
1.10.9 Descrição do envolvimento e papel de outros atores (grupos-alvo, autoridades locais, etc.) na ação e as razões para o papel de cada ator;
1.10.10 Recursos humanos propostos para a execução da ação (por função - não há necessidade de especificar nomes de pessoas) ;
1.10.11 Principais meios propostos para a execução da ação (equipamento, materiais, etc.). 
1.11 Duração e plano de ação plurianual
A duração da ação será de ___ meses.
Nota: Recomenda-se aos candidatos que permitam uma margem de segurança no plano de ação. O plano de ação não deve incluir descrições detalhadas das atividades, mas apenas os seus títulos, tendo em conta a codificação que permite ligar cada atividade aos elementos do quadro lógico (MA, OE, R, Atividades de Projeto). 

O plano de ação deve ser elaborado de acordo com o seguinte modelo a título de exemplo:
Plano de trabalho anual e orçamento para o ano 1 (30% do orçamento)
	Quadro Lógico de Atividades
	Atividades ano 1
	Produção anual
	Tarefas/marcos
	Peso das tarefas/marcos
	Orçamento USD
	Cronograma
	Responsável por
	Comentário

	
	
	
	
	
	
	T1
	T2
	T3
	T4
	
	

	Ato 1.1.1.
	Ato 1.1.1.1. 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Ato 1.1.1.
	Ato
1.1.1.1.
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	



Plano de trabalho anual e orçamento para o ano 2 (40% do orçamento)
	Quadro Lógico de Atividades
	Atividades ano 1
	Produção anual
	Tarefas/marco
	Peso das tarefas/marco
	Orçamento USD
	Cronograma
	Responsável por
	Comentário

	
	
	
	
	
	
	T1
	T2
	T3
	T4
	
	

	Ato 1.1.1.
	Ato 1.1.1.1. 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Ato 1.1.1.
	Ato
1.1.1.1.
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	



Plano de trabalho anual e orçamento para o ano 3 (20% do orçamento)
	Quadro Lógico de Atividades
	Atividades ano 1
	Produção anual
	Tarefas/marco
	Peso das tarefas/marco
	Orçamento USD
	Cronograma
	Responsável por
	Comentário

	
	
	
	
	
	
	T1
	T2
	T3
	T4
	
	

	Ato 1.1.1.
	Ato 1.1.1.1. 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Ato 1.1.1.
	Ato
1.1.1.1.
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	



Plano de trabalho anual e orçamento para o ano 4 (10% do orçamento)
	Quadro Lógico de Atividades
	Atividades ano 1
	Produção anual
	Tarefas/marco
	Peso das tarefas/marco
	Orçamento USD
	Cronograma
	Responsável por
	Comentário

	
	
	
	
	
	
	T1
	T2
	T3
	T4
	
	

	Ato 1.1.1.
	Ato 1.1.1.1. 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Ato 1.1.1.
	Ato
1.1.1.1.
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	



2. Resultados obtidos
2.1 Impacto esperado nos grupos/beneficiários-alvo (Máximo 2 páginas)
Por favor, indique como o projeto irá melhorar :
2.1.1 A situação dos grupos alvo/beneficiários.
2.1.2 As capacidades técnicas e de gestão dos grupos alvo e/ou parceiro(s).

2.2 Resultados concretos (máximo 1 página)
Por favor, seja específico e quantifique os resultados esperados na medida do possível. Em particular, indicar as publicações previstas.
2.3 Efeitos multiplicadores (máximo 1 página)
Descrever i) possíveis sinergias com outras iniciativas e ações locais de atores mobilizados em torno do desenvolvimento pastoral nos países alvo, ii) as modalidades de continuação das ações empreendidas pelo projeto no final do financiamento, bem como iii) as possibilidades de replicação e extensão (aumento de escala) dos resultados do projeto.
2.4 Sustentabilidade (máximo 3 páginas)
É favor distinguir entre os três aspectos:
2.4.1 Aspecto financeiro e económico: como serão financiadas as atividades e/ou estrutura(s) de gestão no final da subvenção?
2.4.2 Aspecto institucional: existirão estruturas para a continuação das atividades no final da ação? Como assegurar a "propriedade" local dos resultados da ação?
2.4.3 Possível aspecto político: que impacto estrutural terá a ação? Por exemplo, conduzirá a uma melhor legislação, regulamentos, métodos, etc.?
2.5 Enquadramento lógico
Por favor, complete o Anexo D.
3. Orçamento para a ação
Favor completar o Anexo C.
4. Fontes de financiamento esperadas
É favor especificar as fontes de financiamento (os recursos próprios do candidato e os dos seus parceiros, ou outros doadores) indicando as já asseguradas e as previstas.

[bookmark: _Toc118555020][bookmark: _Toc119100309]ANEXO C. Orçamento modelo
(Para ser feito em euros, qualquer montante inscrito em "subvenção solicitada" deve ser exclusivo de impostos e direitos aduaneiros)
Título do projeto: ...................................................................................................................................................................................................................................................
	Orçamento (EUR) (1)
	Ano 1
	Ano 2 
	Total Anos 1 + 2 (2)
	Subvenção solicitada 

	Custos
	Unidade
	Quantidades
	Custo unitário
	Total
	Unidade
	Quantidades
	Custo unitário
	Total
	
	

	1. Recursos humanos
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	1.1 Salários (montantes brutos incluindo encargos com a segurança social e outros custos relacionados, pessoal local)
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 1.1.1 Técnica
	Por mês
	 
	 
	 
	Por mês
	 
	 
	 
	 
	 

	 1.1.2 Pessoal administrativo/de apoio
	Por mês
	 
	 
	 
	Por mês
	 
	 
	 
	 
	 

	1.2 Salários (montantes brutos incluindo encargos sociais e outros custos relacionados, pessoal expatriado/internacional)
	Por mês
	 
	 
	 
	Por mês
	 
	 
	 
	 
	 

	1.3 Ajudas de custo diárias para missões/viagens (3)
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 1.3.1 No estrangeiro (pessoal do projeto)
	Per diem
	 
	 
	 
	Per diem
	 
	 
	 
	 
	 

	 1.3.2 No local (pessoal do projeto)
	Per diem
	 
	 
	 
	Per diem
	 
	 
	 
	 
	 

	 1.3.3 Participantes em seminários/conferências
	Per diem
	 
	 
	 
	Per diem
	 
	 
	 
	 
	 

	Subtotal Recursos Humanos
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	2. Viagens
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	2.1. Rotas locais ou regionais (África Ocidental)
	Por mês
	 
	 
	 
	Por mês
	 
	 
	 
	 
	 

	Subtotal das viagens
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	3. Equipamento e fornecimentos (4)
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	3.1 Aluguel de veículos
	Por veículo
	 
	 
	 
	Por veículo
	 
	 
	 
	 
	 

	3.2 Mobiliário, equipamento informático
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	3.3 Maquinaria, ferramentas, etc.
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	3.4 Peças de substituição/equipamento para máquinas, ferramentas
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	3.5 Outros (especificar)
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Subtotal de equipamento e fornecimentos
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4. Escritório local
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4.1 Aluguel de escritórios
	Por mês
	 
	 
	 
	Por mês
	 
	 
	 
	 
	 

	4.2 Consumíveis - material de escritório
	Por mês
	 
	 
	 
	Por mês
	 
	 
	 
	 
	 

	4.3 Outros custos operacionais (telefone/fax, electricidade, manutenção)
	Por mês
	 
	 
	 
	Por mês
	 
	 
	 
	 
	 

	Subtotal Escritório Local
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5. Outros custos, serviços (5)
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5.1 Publicações
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5.2 Estudos, investigação de ação necessária para conduzir o projeto
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5.3 Custos de avaliação
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5.4 Tradução, intérpretes
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5.5 Custos das conferências/seminários
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5.6 Ações de comunicação e visibilidade (6)
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Subtotal Outros custos, serviços
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	6. Custos de investimento directo do projeto
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Inserir tantas linhas quantas forem necessárias para quantificar as atividades previstas por tema 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 Subtotal dos investimentos do projeto
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Subtotal Outros
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	7. Subtotal dos custos directos elegíveis da Ação (1 a 6)
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	8. Provisão para contingências (máximo 5%)
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	9. Custos directos totais elegíveis da Ação (7+8) 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	10. Custos totais elegíveis da ação (9)
 (excluindo IVA e EUR)
	 
	 
	 
	 
	 
	 



NOTA BENE : 
1) A descrição dos artigos deve ser suficientemente detalhada e deve mostrar cada um dos seus componentes principais. O número de unidades e a taxa unitária devem ser especificados para cada componente de acordo com a informação fornecida. Os custos unitários podem, quando relevante, basear-se nos custos médios.
2) Este é o total tendo em conta todos os anos do projeto. Este total inclui a subvenção e a quota de co-financiamento.
3) Indicar os países onde são efectuadas as ajudas de custo diárias, e as taxas aplicáveis. As ajudas de custo cobrem o alojamento, refeições, custos de transporte dentro da área da missão e despesas fora do bolso.
4) Custos de aquisição ou aluguer.
5) Para ser detalhado. Não são aceites montantes fixos.
6) As atividades de comunicação e visibilidade devem ser planeadas e orçamentadas para cada fase da implementação do projeto. 
NB: O proponente é o único responsável pela exactidão das informações financeiras fornecidas nestes quadros.


[bookmark: _Toc118555021][bookmark: _Toc119100310]ANEXO D. Quadro lógico da ação
	
	Lógica de intervenção
	Indicadores verificáveis objetivamente
	Valor base
	Valor-alvo
	Fontes e meios de verificação
	Pressupostos

	Objetivos gerais
	Quais são os objetivos gerais globais para os quais a ação irá contribuir?  
	Quais são os indicadores-chave relacionados com estes objetivos gerais?
	
	
	Quais são as fontes de informação para estes indicadores?
	 

	Objetivo específico
	Que objetivo específico deve a ação alcançar como contribuição para os objetivos globais
	Que indicadores mostram, em pormenor, que o objetivo da ação está a ser alcançado?
	
	
	Que fontes de informação existem e podem ser recolhidas?
Quais são os métodos para obter esta informação?
	Que fatores e condições fora da responsabilidade do Beneficiário são necessários para alcançar este objetivo? (Condições externas) 
Quais são os riscos a considerar?

	Resultados esperados
	Os resultados são as realizações que conduzirão à realização do objetivo específico? 
Quais são os resultados esperados?
(Numerar estes resultados)
	Que indicadores podem ser utilizados para verificar e medir se a ação está a alcançar os resultados esperados?
	
	
	Quais são as fontes de informação para estes indicadores?
	Que condições externas devem ser satisfeitas para alcançar os resultados esperados no tempo esperado?

	Atividades a desenvolver
	Quais são as atividades chave a implementar, e por que ordem, a fim de produzir os resultados esperados? 
(Atividades de grupo por resultados)
	Meios : 
Que recursos são necessários para implementar estas atividades, por exemplo, pessoal, equipamento, formação, estudos, fornecimentos, instalações operacionais, etc.?
	
	
	Quais são as fontes de informação sobre o progresso da ação? 
Custos :
Quais são os custos da ação? a sua natureza? (Detalhes no orçamento da ação)
	Que condições prévias são necessárias para que a ação possa começar? 
Que condições fora do controlo directo do Beneficiário devem ser preenchidas para a execução das atividades planeadas?



[bookmark: _Toc118555022][bookmark: _Toc119100311]ANEXO E. Dados relativos ao Proponente e ao Projeto
(Primeira Página da Nota de Conceito e Proposta Detalhada)
	
	Requerente 
	

	Acrónimo 
	

	Nacionalidade 
	

	Estatuto legal
	

	Endereço 
	

	Número de telefone 
	

	Número de fax 
	

	Endereço de correio electrónico 
	

	Sítio Web 
	

	Contacto -projeto 
	

	Endereço de correio electrónico contacto-projeto 
	

	Título do projeto/ Nome do projeto
	

	Temas abordados
	

	Parceiros do proponente, se aplicável
	

	Localizações (país, região(ões), cidade(ões)) 
	

	Custo total do projeto
	

	Contribuição solicitada à CEDEAO
	

	
	

	 
	

	Duração do projeto
	




[bookmark: _Toc118555023][bookmark: _Toc119100312]ANEXO F. Ficha de Informação do Proponente
O candidato confirma que todos os parceiros envolvidos nesta proposta participaram na elaboração da proposta do projeto, deram o seu acordo para a sua participação e para a execução da ação
Especificar o número total de parceiros envolvidos no projeto:
	Nome completo da organização :
	

	Acrónimo :
	

	Endereço postal:
(a quem toda a correspondência relativa a este projeto deve ser enviada)
	

	Localização da sede :
(se diferente do endereço postal)
	

	Telefone :
	

	Fax :
	

	Endereço de correio electrónico :
	

	Website :
	



	Finalidade da organização :
	

	Área(s) de intervenção :
	

	Setor(es) de intervenção :
	

	Participação em grupos, redes, plataformas :
	

	Principais publicações da organização
	

	Pessoa(s) de contacto para este projeto :
	

	Referente técnico :
(nome, telefone e endereço de e-mail)
	

	
	

	Referente financeiro :
(nome, telefone e endereço de e-mail)
	

	
	

	Referente administrativo :
(nome, telefone e endereço de e-mail)
	

	
	

	Apelido, nome próprio e cargo da pessoa responsável pelo pedido de co-financiamento[footnoteRef:2] [2: Anexar ao processo administrativo a lista das pessoas autorizadas a assinar contratos e qualquer outro documento oficial da associação] 

	

	Nome completo do Director Executivo: (ou equivalente)
	



[bookmark: _Toc118555024][bookmark: _Toc119100313]ANEXO G. Ficha de informação para cada parceiro de projeto
O candidato confirma que todos os parceiros envolvidos nesta proposta foram consultados e concordaram com a sua participação
	Nome completo da organização :
	

	Acrónimo :
	

	Endereço postal:
	

	Localização da sede social: (se diferente do endereço postal) :
	

	Telefone :
	

	Fax :
	

	Endereço de correio electrónico :
	

	Website :
	

	Pessoa(s) de contacto para este projeto :
	

	Nome completo do Director Executivo: (ou equivalente)
	

	Data de criação :
	

	Estatuto legal :
(Anexar o certificado de registo ou equivalente ao ficheiro técnico, se a estrutura for informal especificar aqui).
	

	Nome completo da(o) Presidente: (ou equivalente)
	

	Número de membros do Conselho de Administração (CA) :
	

	Lista dos membros do Conselho :
	

	Finalidade da organização :
	

	Principais áreas de intervenção :
	

	Recursos humanos da associação :
	

	Orçamento anual total em EUR :
	

	Principais doadores :
	

	Adesão a redes, federações, agrupamentos, etc. :
	

	História e natureza da cooperação com o(s) parceiro(s): relações institucionais e contratuais
	

	Papel e envolvimento na preparação do projeto proposto:
	

	Papel e envolvimento na implementação do projeto proposto
	

	Experiência de ações semelhantes de acordo com o seu papel na implementação da ação proposta:
	







[bookmark: _Toc118555025][bookmark: _Toc119100314]ANEXO H. Declaração de parceria
Importante: Esta declaração deve ser fornecida por cada parceiro. 

	Título da ação :
	

	Organização:
	

	Nome :
	

	Função :
	



Uma parceria é uma relação substantiva entre duas ou mais organizações envolvendo responsabilidade partilhada pela ação financiada pelo organismo contratante. A fim de facilitar o bom funcionamento da ação, a ARAA exige que todos os parceiros reconheçam isto, concordando com os seguintes princípios de boa parceria.
1. Todos os parceiros devem ter lido o formulário de pedido de subvenção (Nota Conceitual e Proposta Detalhada) antes de submeterem o apelo à apresentação de propostas e compreenderem qual será o seu papel na ação.
2. O requerente e os seus parceiros devem consultar-se regularmente e manter-se mutuamente informados sobre o andamento da ação.
3. Todos os parceiros devem receber cópias dos relatórios narrativos e financeiros submetidos à ARAA.
4. As alterações aos componentes da ação em que estão envolvidos (por exemplo, em termos de atividades, parceiros, etc.) devem ser acordadas pelos parceiros envolvidos antes de serem propostas à ARAA. Se não for possível chegar a acordo entre parceiros, o requerente deve indicar este facto ao submeter alterações para aprovação.

Eu, abaixo assinado, na minha qualidade de pessoa responsável na organização parceira, certifico que li o conteúdo desta declaração e que estou comprometido com os princípios da boa parceria.

Data e local : 
Nome : 
Função : 
Assinatura :

[bookmark: _Toc507567678][bookmark: _Toc118555026][bookmark: _Toc119100315]ANEXO I. Lista de verificação antes da apresentação de propostas
	ANTES DE ENVIAR A SUA NOTA RESUMIDA, POR FAVOR VERIFIQUE QUE CADA UM DOS SEGUINTES ELEMENTOS NA SUA APLICAÇÃO É COMPLETA E CUMPRE OS CRITÉRIOS ABAIXO
	A SER COMPLETADO PELO PROPONENTE
	A SER COMPLETADO PELA ARAA

	
	SIM
	NÃO
	SIM
	NÃO

	1. O formulário Nota Conceitual, publicado no âmbito deste apelo à apresentação de propostas de projetos, foi utilizado para redigir a Nota Conceitual
	
	
	
	

	2. A proposta é datilografada e está em inglês ou francês, ou português
	
	
	
	

	3. A versão electrónica da Nota Conceptual será enviada por correio electrónico para os endereços indicados no presente documento de apelo à apresentação de propostas de projetos
	
	
	
	

	4. A ação será implementada num dos seguintes países: Burkina Faso, Mali, Níger
	
	
	
	

	5. O proponente preenche os critérios para definir uma estrutura de gestão do setor pastoral 
	
	
	
	

	6. O consórcio de atores formado cumpre os critérios de elegibilidade para os consórcios indicados
	
	
	
	

	7. O proponente e cada um dos parceiros completaram e assinaram a declaração de parceria (Anexo H)
	
	
	
	

	8. A subvenção solicitada corresponde aos montantes indicados na cobertura temática em euros (excluindo impostos e direitos aduaneiros) 
	
	
	
	




	ANTES DE ENVIAR A SUA PROPOSTA DETALHADO, POR FAVOR VERIFIQUE QUE CADA UM DOS SEGUINTES ELEMENTOS NA SUA APLICAÇÃO É COMPLETA E CUMPRE OS CRITÉRIOS ABAIXO
	A SER COMPLETADO PELO PROPONENTE
	A SER COMPLETADO PELA ARAA

	
	SIM
	NÃO
	SIM
	NÃO

	1. O formulário de proposta detalhada, publicado no âmbito do presente apelo à apresentação de propostas de projetos, foi utilizado para elaborar a Proposta Detalhada
	
	
	
	

	2. A proposta está digitada e em inglês, francês ou português
	
	
	
	

	3. A versão electrónica da Proposta Detalhada será enviada por correio electrónico para os endereços indicados no presente documento do apelo à apresentação de propostas de projetos
	
	
	
	

	4. O proponente e cada um dos parceiros locais preencheram e assinaram as fichas de informação (Anexos F e G) 
	
	
	
	

	5. A subvenção solicitada corresponde aos montantes indicados na cobertura temática em euros (excluindo impostos e direitos aduaneiros)
	
	
	
	



[bookmark: _Toc118555027][bookmark: _Toc119100316][bookmark: _Toc510170078][bookmark: _Toc444324747]ANEXO J. Declaração de integridade, elegibilidade e compromisso ambiental e social
(Texto a não alterar)
Título do apelo à apresentação de propostas de projetos: .................................................................. 
Para: O Director Executivo da ARAA.............................. (o "Proprietário do Projeto")
1. Reconhecemos e aceitamos que o doador ("UNIÃO EUROPEIA") só financia as iniciativas locais do proprietário do projeto nos seus próprios termos, que são determinados pelo acordo de financiamento entre ele e o proprietário do projeto. Consequentemente, não pode haver ligação legal entre a UNIÃO EUROPEIA e a nossa estrutura, o nosso grupo e os nossos subcontratantes. O proprietário do projeto mantém a responsabilidade exclusiva pela preparação e implementação do processo de contratação e sua posterior execução.
2. Certificamos que não somos, e nenhum dos nossos membros do consórcio e subcontratantes é, em nenhum dos seguintes casos:
2.1) estar em estado de falência, liquidação, resolução judicial, salvaguarda ou cessação de atividade ou estar em qualquer situação semelhante resultante de processos da mesma natureza ou ter sido objeto de falência, liquidação, resolução judicial, salvaguarda ou cessação de atividade;
2.2) tenham sido condenados nos últimos cinco anos por uma sentença com força de caso julgado no país onde o projeto é realizado por qualquer dos actos referidos nos artigos 6.1 a 6.4 abaixo ou por qualquer infração cometida no âmbito da adjudicação ou execução de um contrato[footnoteRef:3] ;  [3:  No caso de tal condenação, poderá anexar à presente Declaração de Integridade quaisquer informações adicionais que lhe permitam considerar que a condenação não é relevante para o contrato financiado pela UE.] 

2.3) a serem incluídas nas listas de sanções financeiras adoptadas pelas Nações Unidas e/ou pela Suíça, em particular para efeitos de combate ao financiamento do terrorismo e às violações da paz e da segurança internacionais;
2.4) em matéria profissional, têm sido culpados de falta grave nos últimos cinco anos no âmbito da adjudicação ou execução de um contrato;
2.5) não ter cumprido as nossas obrigações relativamente ao pagamento das contribuições para a segurança social ou as nossas obrigações relativamente ao pagamento de impostos de acordo com as disposições legais do país onde estamos estabelecidos ou as do país do Cliente;
2.6) tenham sido condenados nos últimos cinco anos por sentença com força de caso julgado por qualquer dos actos referidos nos artigos 6.1 a 6.4 abaixo ou por qualquer infração cometida no âmbito da adjudicação ou execução de um contrato financiado pela UNIÃO EUROPEIA ;
2.7) estar sujeito a uma ordem de exclusão do Banco Mundial, a partir de 30 de Maio de 2012, e, como tal, constar da lista publicada em EItp://www.worldbank.org/debarr[footnoteRef:4] ; [4:  No caso de tal decisão de exclusão, poderá anexar à presente Declaração de Integridade quaisquer informações adicionais que lhe permitam considerar que a decisão de exclusão não é relevante para o contrato financiado pela UE.] 

(2.8) é culpado de falsas declarações ao fornecer as informações necessárias no processo de aquisição.
3. Certificamos que não estamos, e nenhum dos nossos membros do consórcio e subcontratantes está, em qualquer uma das seguintes situações de conflito de interesses:
3.1) Accionista que controla o empregador ou filial controlada pelo empregador, a menos que a disputa resultante tenha sido levada ao conhecimento da UNIÃO EUROPEIA e resolvida a contento do empregador.
3.2) ter uma relação comercial ou familiar com um membro do pessoal do empregador envolvido no processo de Seleção ou no controlo do contrato resultante, a menos que o conflito resultante tenha sido levado ao conhecimento da UNIÃO EUROPEIA e resolvido de forma satisfatória;
[bookmark: _DV_C458]3.3) controlar ou ser controlado por outro proponente, estar sob o controlo da mesma empresa que outro proponente, receber de outro proponente ou atribuir a outro proponente, directa ou indirectamente, quaisquer subsídios, ter o mesmo representante legal que outro proponente, ter contactos directos ou indirectos com outro proponente que nos permitam ter e dar acesso à informação contida nas nossas respectivas propostas, influenciá-las, ou influenciar as decisões do Empregador;
3.4) ser contratado para uma missão de consultoria que, pela sua natureza, é susceptível de ser incompatível com as nossas missões em nome do empregador;
3.5) no caso de um processo de adjudicação de uma empreitada de obras ou de um contrato de fornecimento :
i. preparámos ou fomos associados a um consultor que preparou especificações, planos, cálculos e outros documentos utilizados no processo de concurso em consideração;
ii. sermos nós próprios, ou uma das empresas com as quais estamos afiliados, contratados, ou a contratar, pelo Empregador para realizar a supervisão ou controlo dos trabalhos ao abrigo do Contrato. 
4. Se formos uma instituição pública ou uma empresa pública, certificamos que temos autonomia jurídica e financeira e que somos geridos de acordo com as regras do direito comercial.
5. Comprometemo-nos a informar sem demora o proprietário do projeto, que informará a UNIÃO EUROPEIA, de qualquer alteração da situação no que respeita aos pontos 2 a 4 acima.
6. No contexto da adjudicação e execução do Contrato :
6.1) Não fizemos nem faremos qualquer manobra injusta (acto ou omissão) destinada a enganar deliberadamente, ocultar intencionalmente, surpreender ou viciar o consentimento de outra pessoa ou a levá-la a contornar obrigações legais ou regulamentares e/ou a violar as suas regras internas a fim de obter um benefício indevido.
6.2) Não fizemos nem faremos qualquer manobra injusta (ação ou omissão) contrária às nossas obrigações legais ou regulamentares e/ou às nossas regras internas, a fim de obter um benefício ilegítimo.
6.(3) Não prometemos, oferecemos ou concedemos, e não prometemos, oferecemos ou concedemos, directa ou indirectamente, a (i) qualquer pessoa com um cargo legislativo, executivo, administrativo ou judicial no Estado do Empregador, quer seja nomeada ou eleita, permanente ou não, remunerada ou não, e a qualquer nível, (ii) qualquer outra pessoa que desempenhe uma função pública, inclusive para uma agência pública ou empresa pública, ou que preste um serviço público, ou (iii) qualquer outra pessoa definida como funcionário público no Estado do Empregador, uma vantagem indevida de qualquer tipo, para si próprio ou para outra pessoa ou entidade, a fim de realizar ou abster-se de realizar qualquer acto no exercício das suas funções oficiais.
6.4) Não prometemos, oferecemos ou damos, e não prometemos, oferecemos ou damos, directa ou indirectamente, a qualquer pessoa que dirija ou trabalhe para uma entidade do setor privado, a qualquer título, uma vantagem indevida de qualquer tipo, para si próprio ou para outra pessoa ou entidade, para fazer ou abster-se de fazer qualquer acto em violação das suas obrigações legais, contratuais ou profissionais
(6.5) Não praticamos nem praticaremos qualquer acto que possa influenciar o processo de contratação em detrimento do empregador, incluindo qualquer prática anti-concorrencial que tenha o objetivo ou efeito de impedir, restringir ou distorcer a concorrência, incluindo a limitação do acesso ao Contrato ou a livre concorrência por parte de outras empresas.
6.6) Nós, ou qualquer membro do nosso consórcio, ou qualquer dos nossos subcontratantes, não adquiriremos ou forneceremos equipamento e não operaremos em áreas sob embargo das Nações Unidas ou da União Europeia.
6.7) Comprometemo-nos a respeitar e assegurar que todos os nossos subcontratantes respeitam as normas ambientais e sociais reconhecidas pela comunidade internacional, incluindo as convenções fundamentais da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e as convenções internacionais para a protecção do ambiente, em conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis no país onde o Contrato é executado. Além disso, comprometemo-nos igualmente a implementar medidas de mitigação dos riscos ambientais e sociais, tal como definido no plano de gestão ambiental e social ou, quando aplicável, na declaração de impacto ambiental e social fornecida pelo empregador.
7. Nós, os membros do nosso consórcio e os nossos subcontratantes autorizamos a UNIÃO EUROPEIA a examinar os documentos e registos contabilísticos relativos à adjudicação e execução do Contrato e a submetê-los para verificação aos auditores nomeados pela UNIÃO EUROPEIA.

Nome 		Como 	_ 

Assinatura 	

Devidamente autorizado a assinar a proposta para e em nome de[footnoteRef:5]	 [5:  No caso de uma empresa conjunta, introduzir o nome da empresa conjunta. A pessoa que assinar a proposta em nome do Concorrente anexará à proposta a Procuração do Concorrente.] 


A partir de ________________________________ 




[bookmark: _Toc118555028][bookmark: _Toc119100317]ANEXO K. Arquivo administrativo completo

Para propostas provisoriamente seleccionadas, antes da assinatura das subvenções, a ARAA solicitará um dossier administrativo completo para verificar a elegibilidade do candidato. Este ficheiro deve ser enviado em cópia impressa para o seguinte endereço
Ao cuidado do Director Executivo, 
Agência Regional para a Agricultura e Alimentação (ARAA),
83, rue des Pâtures (SUPER TACO)
Tel. +228 22 33 82 82 /22 21 40 02 / 22 21 40 03 - 01 BP 1816 Lomé-Togo

O arquivo será fornecido em uma (1) cópia em papel, incluindo :
· Cópia do contrato de sociedade certificada como fiel ao original ;
· Cópia da declaração de registo e cópia da publicação no Jornal Oficial [ou equivalente de acordo com a legislação em vigor no país em que a organização tem a sua sede] ;
· Uma lista datada dos membros dos órgãos directivos, oficiais e gestores-chave e os seus contactos, incluindo a data da última eleição;
· Organigrama datado e assinado pelo gestor ;
· Relatório da última Assembleia Geral ou pelo menos a ordem de trabalhos da última Assembleia Geral e as principais resoluções, bem como qualquer documento que demonstre as atividades empreendidas e realizadas e a vida associativa ou operativa comprovada;
· Balanços e contas de exploração dos três últimos exercícios (com anexos e notas explicativas), validados pela AG, mostrando a origem (pública ou privada) dos recursos financeiros. Esta informação deve então ser actualizada todos os anos. 
· Orçamento provisório para o exercício financeiro em curso, indicando a lista dos financiamentos públicos aprovados pelo organismo responsável pela elaboração e aprovação das contas da organização (indicando, se possível, se foi recebido, solicitado ou a solicitar);
· Documentos comprovativos das fontes de co-financiamento da ação já adquirida;
· Outros documentos administrativos considerados necessários podem ser solicitados pelo organismo contratante.

NOTA BENE :
Não é necessário enviar este arquivo administrativo juntamente com a Nota Conceitual ou a Proposta de Projeto Detalhada.
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